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DIREITO DO TRABALHO
INSTRUÇÕES
Seu Caderno: Além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-profissional e das quatro questões

discursivas, você receberá um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas

Tempo:

● 5 horas é o tempo disponível para a realização da prova, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de textos

definitivos.

● 2 horas após o início da prova é possível retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho.

● 1 hora antes do término do período de prova é possível retirar-se da sala levando o caderno de rascunho.

Não será permitido:

Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos.

Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala.

Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador,

telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme de carro, pendrive, fones de ouvido,

Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como

chapéu, boné, gorro etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo de qualquer espécie.

Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a sala.

Informações Gerais:

● As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado.

● Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando no dia da prova.

● Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos.

Boa prova!
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR O SIMULADO, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS ESTÃO DESLIGADOS.

AVISE SEUS FAMILIARES QUE VOCÊ ESTARÁ INCOMUNICÁVEL PELAS PRÓXIMAS 5 HORAS.

ENUNCIADO - PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL

A sociedade empresária Tecelagem Fio de Ouro S.A. procura você, como advogado(a), afirmando que Joana

da Silva, que foi empregada da Tecelagem de 10/05/2008 a 29/09/2018, ajuizou reclamação trabalhista em

face da sociedade empresária, em 15/10/2018, com pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor. O processo tramita na 80.ª Vara do Trabalho de Cuiabá, sob o número 1000/2018. Joana requereu da

ex-empregadora o pagamento de indenização por dano moral, alegando ser vítima de doença profissional,

já que o mobiliário da empresa, segundo diz, não respeitava as normas de ergonomia. Disse, ainda, que a

empresa fornecia plano odontológico gratuitamente, requerendo, então, a sua integração, para todos os

fins, como salário utilidade. Afirma que, nos últimos dois anos, a sociedade empresária fornecia, a todos os

empregados, uma cesta básica mensal, suprimida a partir de 1.º de agosto de 2018, violando direito

adquirido, pelo que requer o seu pagamento nos meses de agosto e setembro de 2018. Relata que, no ano

de 2018, permanecia, duas vezes na semana, por mais uma hora na sede da sociedade empresária para

participar de um culto ecumênico, caracterizando tempo à disposição do empregador, que deve ser

remunerado como hora extra, o que requereu. Joana afirma que foi coagida moralmente a pedir demissão,

pois, se não o fizesse, a sociedade empresária alegaria dispensa por justa causa, apesar de ela nada ter

feito de errado. Assim, requer a anulação do pedido de demissão e o pagamento dos direitos como sendo

uma dispensa sem justa causa. Ela reclama que foi contratada como cozinheira, mas que era obrigada,

desde o início do contrato, após preparar os alimentos, a colocá-los em uma bandeja e levar a refeição para

os 5 empregados do setor. Esse procedimento caracterizaria acúmulo funcional com a atividade de garçom,

pelo que ela requer o pagamento de um plus salarial de 30% sobre o valor do seu salário. Por fim, formulou

um pedido de adicional de periculosidade, mas não o fundamentou na causa de pedir. Joana juntou, com a

petição inicial, os laudos de ressonância magnética da coluna vertebral, com o diagnóstico de doença

degenerativa, e a cópia do cartão do plano odontológico, que lhe foi entregue pela empresa na admissão.

Juntou, ainda, a cópia da convenção coletiva, que vigorou de julho de 2016 a julho de 2018, na qual consta

a obrigação de os empregadores fornecerem uma cesta básica aos seus colaboradores a cada mês, e, como

não foi entabulada nova convenção desde então, advoga que a anterior prorrogou-se automaticamente.

Por fim, juntou a circular da empresa que informava a todos os empregados que eles poderiam participar

de um culto na empresa, que ocorreria todos os dias ao fim do expediente. A ex-empregadora entregou a

você o pedido de demissão escrito de próprio punho pela autora e o documento com a quitação dos

direitos da ruptura considerando um pedido de demissão.

Diante da situação, elabore a peça processual adequada à defesa dos interesses de seu cliente. (Valor: 5,00)

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à

pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação.

Rua Lauro Linhares, 2055, sala 707, Bloco Flora, Trindade, Fpolis/SC, CEP 88036-002

e-mail: atendimento@provadaordem.com.br

2

mailto:atendimento@provadaordem.com.br


4º SIMULADO - CADERNO PROVA

Curso Prova da Ordem   |  2ª Fase  XXXIV Exame de Ordem   |   10/04/22

Nos casos em que a lei exigir liquidação de valores, não será necessário que o examinando a apresente,

admitindo-se que o escritório possui setor próprio ou contratado especificamente para tal fim.
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QUESTÃO 01 - ENUNCIADO

Gleicimar e Rosane trabalham em uma indústria farmacêutica, sendo Gleicimar contratada como estagiária

e Rosane, como aprendiz. Ambas assinaram contrato de 1 ano, tendo sido observadas todas as exigências

legais. No 10.º mês do contrato, ambas informaram aos respectivos superiores imediatos que

engravidaram. Gleicimar e Rosane, ao serem desligadas ao final do contrato, foram orientadas por parentes

e amigos que teriam estabilidade e, por isso, deveriam tomar alguma providência. Em razão disso,

Gleicimar ajuizou reclamação trabalhista, na qual postulou a reintegração em virtude da gravidez, e teve a

tutela de urgência deferida.

Diante do caso narrado, das disposições legais e do entendimento consolidado do TST, responda às

indagações a seguir.

A) Que tese jurídica você defenderia, como advogado(a) da sociedade empresária, em relação à

estabilidade pleiteada por Gleicimar? (Valor: 0,65)

B) Que medida judicial você, como advogado(a) da sociedade empresária, adotaria para tentar reverter a

tutela de urgência deferida em favor de Gleicimar? (Valor: 0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.
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QUESTÃO 02 - ENUNCIADO

Você foi contratado(a) como advogado(a) por um trabalhador que requereu, em reclamação trabalhista, o

pagamento de horas extras e de adicional noturno. Em audiência, após ter acesso à defesa, você verificou

que a tese defendida pela reclamada foi a seguinte: em relação ao adicional noturno, negou o direito,

porque a convenção coletiva da categoria prevê, em uma das cláusulas, expressamente, que a

remuneração do trabalho noturno seria igual ao diurno, sem direito a adicional; em relação ao pedido de

horas extras, negou a sua existência, apresentando os controles de ponto assinados pelo trabalhador, que

contêm horários invariáveis de entrada e saída. O juiz concedeu prazo para manifestação acerca da defesa e

documentos.

Considerando a situação posta, os termos da CLT e o entendimento consolidado do TST, responda às

indagações a seguir.

A) À luz da defesa e dos documentos, que tese jurídica você apresentaria em relação ao pedido de adicional

noturno? Justifique. (Valor: 0,65)

B) À luz da defesa e dos documentos, que tese jurídica você apresentaria em relação ao pedido de horas

extras? Justifique. (Valor: 0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.
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QUESTÃO 03 - ENUNCIADO

Gustavo era empregado de uma empresa, quando adoeceu gravemente. Afastado e em gozo de benefício

previdenciário, o INSS o aposentou por invalidez. Contudo, dois anos após sua aposentadoria por invalidez,

foi constatado, em perícia do respectivo órgão, que Gustavo havia recuperado sua capacidade de trabalho,

estando curado, razão pela qual houve o retorno à função que ocupava antes do afastamento. Ocorre que,

nesse ínterim, com cláusula expressa em contrato de trabalho dispondo que a contratação se dava em

função da aposentadoria por invalidez de Gustavo, a qual poderia ser temporária, a empresa contratou

Aroldo para as funções exercidas por Gustavo, tendo esclarecido acerca da interinidade do contrato.

Com o retorno de Gustavo, Aroldo foi dispensado sem que lhe fosse paga qualquer indenização. Em razão

disso, Aroldo ajuizou ação trabalhista em face da empresa, pleiteando indenização.

A) Você foi contratado(a) para contestar o pedido de Aroldo. O que deverá alegar? Fundamente. (Valor:

0,65)

B) Admitindo que o juiz tenha julgado procedente o pedido de Aroldo e que a decisão foi confirmada pelo

Tribunal Regional do Trabalho após recurso, mantida inalterada após a oposição de embargos de

declaração, que medida jurídica você poderá adotar para defender a empresa? Fundamente. (Valor: 0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.

Rua Lauro Linhares, 2055, sala 707, Bloco Flora, Trindade, Fpolis/SC, CEP 88036-002

e-mail: atendimento@provadaordem.com.br

6

mailto:atendimento@provadaordem.com.br


4º SIMULADO - CADERNO PROVA

Curso Prova da Ordem   |  2ª Fase  XXXIV Exame de Ordem   |   10/04/22

QUESTÃO 04 - ENUNCIADO

O gerente de uma rede de restaurantes ajuizou reclamação trabalhista postulando o pagamento de horas

extras pelo excesso de jornada e por não ter pausa alimentar regular. Disse o ex-empregado na petição

inicial que se ativava na extensa jornada de segunda-feira a sábado, das 8h às 22h, com intervalo de apenas

30 minutos para refeição; que ganhava salário mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e comandava a loja,

tendo por atribuições fiscalizar o funcionamento da empresa e os funcionários, fazer a escala de férias dos

empregados e negociar com fornecedores, além de abrir e fechar a loja (pois tinha a chave da porta e a

senha do alarme). O maior salário entre os seus subordinados era de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos

reais).

Diante da situação retratada e dos ditames da CLT, responda aos itens a seguir.

A) Caso você fosse contratado(a) pela empresa, que tese advogaria em juízo, em favor dela, contra o

pedido de horas extras? Justifique. (Valor: 0,65)

B) Se, no dia e na hora designados para a audiência una, nenhuma das partes comparecer ou justificar sua

ausência, de acordo com a CLT, o que ocorrerá com a reclamação trabalhista? Justifique. (Valor: 0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.
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